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RESUMO 
O presente trabalho busca  abordar como tema a ADI 4275 que possibilitou a alteração de nome e 
gênero no registro civil sem necessidade de cirurgia ou decisão judicial. Essa ação constitui um 
grande avanço para a população transgênero e travesti no Brasil, no entanto, esse grupo ainda 
enfrenta obstáculos na efetividade e garantia desses direitos.  Ademais, através de uma análise 
bibliográfica qualitativa feita sob a ótica da Constituição F de 1988, dos Direitos Humanos, de 
jurisprudências e do cenário da transexualidade e travestilidade no Brasil, o tema da discussão 
busca entender em que medida as decisões do Supremo Tribunal Federal, notadamente na ADI 
4275, têm sido efetivas na garantia dos direitos fundamentais da população transexual e travesti, 
especificamente no que se refere ao direito à identidade e à dignidade humana.  
Nesse sentido, cabe analisar como a ADI 4275 representa um avanço na luta contra a 
patologização da transexualidade e travestilidade, tendo em vista que por muitos anos o processo 
submetia as pessoas trans à avaliações psicológicas, laudos médicos de “transtorno de identidade 
de gênero” e, em alguns casos, perícias médicas para a comprovação da realização de cirurgias. 
Assim, dentre alguns dos avanços que a pauta obteve (como a aprovação do CID-11 pela OMS, 
que descategoriza a transexualidade como transtorno mental), a ADI em debate, representa um 
marco político e jurídico, pois legitima a “queima de laudos”, que simboliza a ruptura com a 
exigência de comprovação médica ou psicológica para o reconhecimento jurídico da identidade 
de pessoas trans, uma vez que prioriza a autodeclaração da identidade de gênero no ambito 
estatal. 
A decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) na ADI 4.275 foi, portanto, um avanço crucial, 
permitindo que pessoas transgênero alterassem seus nomes no registro civil sem a exigência de 
cirurgia ou laudos. Essa medida simplificou o processo e reforçou a visibilidade legal da 
comunidade trans, reconhecendo que os direitos fundamentais são inerentes à identidade 
individual. Contudo, ainda há extrema falta de políticas públicas para a assistência da população 
transgênero naquilo que envolve dignidade humana em seu cotidiano. Além disso, é necessário 
apontar que a decisão não abordou o reconhecimento de pessoas não binárias, destacando outra 
lacuna no cenário jurídico que ainda precisa ser preenchida para garantir a inclusão completa da 
diversidade de gênero. 
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